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Os pais de Joaquim Ferreira Penteado, que 
mais tarde seria agraciado com o titulo de 
Barão de Itatiba em virtude de destacados e 
valiosos serviços prestados à comunidade prin- 
cipalmente a campineira, eram o Capitão Iná- 
cio Ferreira de Sá, que foi Juiz Ordinário na 
Vila de S. Carlos depois cidade de Campinas 
no ano de 1807 e aqui falecido a 5 de feve- 
reiro de 1811 e de sua segunda mulher dona 
Delfina de Camargo Penteado e por esta, neto 
do Capitão Joaquim de Camargo Penteado e 
de dona Maria Luzia de Almeida Pinto (Silva 
Leme), página 271, do lo volrfme. 

Casou-sc o futuro lavrador e proprietário 
de vários imóveis agrícolas nesta Comarca, co- 
mo a denominada Cabras, Castelo e outros, 
além de uma fazenda em Rio Claro, com d. 
Prancisca de Paula Camargo, filha do Capi- 
tão mor da antiga Vila. agregado, Floriano de 
Camargo Penteado, natural de Cotia, falecido 
a 12 de fevereiro de 1838 aqui mesmo na fu- 
tura Campinas e de ma primeira mulher do- 
na Paula Joaquina de Andrade, irmã do pri- 
meiro e único Capitão mor de Campinas que 
foi João Francisco de Andrade, natural da Vi- 
la de Parnaiba e falecido a 5 de maio de 1827 
(Silva Leme. pág. 270, l.o volume). 

A também futura Baroneza de Itatiba, d 
Prancisca. aqui nasceu tendo sido batizada na 
primitiva matriz de Nossa Senhora da Con- 
ceição (Matriz Velha, hoje de N. Senhora do 
Carmo), tendo sido levada a pia batismal e 
assistida pelo então padre Diogo Antonio Fei- 
jó, que lá morava aqui havia alguns anos, onde 
lecionava primeiras letras. Este ato religio 
so ocorreu em 22 de abril de 1809. 

Homem operoso ° trabalhador infatigável 
conforme escrevemos. Joaquim Ferreira Pen- 
teado era. além de tudo bastante humanitá 
rio, fazendeiro dos mais abastados neste Mu- 
nicípio, sempre admirado pelo seu caráter bo- 
níssimo e virtudes indiscutíveis. O falecimen- 
to do titular do Império ocorreu em nossa ci- 
dade. às 4 horas da manhã de 6 de junho de 
1884 e o óbito de su» consorte registrou-se em 
16 de agosto de 1889. 

Deixou o Barão de Itatibá inúmeras pro- 
priedades agrícolas nesta comarca, além da- 
quela de kio Ciai o e mais vários prédios e 
terrenos urbanos, destacando-se o solar da rua 
Ferreira Penteado, sendo as da área rural de- 
nominadas Duas Pontes, Atibáia, das Cabras, 
do Castelo. A casa de sua residência onde 
faleceu já era então na rua denominada Fer- 
reira penteado, homenagem que lhe fora pres- 
tada pela Câmara Municipal de Campinas, em 
virtude da doação que fizera de um prédio 
para escola, ensino primário, destinado a me- 
ninos pobres. O Palacete onde morava, cons- 
truído em 1878. tornou-se mais tarde, depois 
de sua venda, de propriedade da Câmara Mu- 
tncipai de Campinas e está tombado pelo 
Serviço de Patrimônio Histórico Nacional. Ê 
ele o de ■ ■ < Palacete dos Azulejos. 
V.l viveu seus último? dias de vida, reparti- 
dos entr. .o . u bairro do Bonfim, 
em área no.ie pertencente ao Asilo de Invá- 
lidos. Seu inventário foi requerido no mesmo 
mês de seu falecimento, dia 30, sendo inven- 
tariante sua viúva que, por estar impossibili- 
tada de escrever, dera procuração a Joaquim 
Ferreira de Camargo Andrade. 

Em seu testamento, afirmou ele ser ca- 
tólico e em nome da Santíssima Trindade o 
fazia, por estar em idade avançada, valetu- 
dinário: natural da cidade de São Roque, Pro- 
víncia de São Paulo, deixando de seu consór- 
cio dez filhos, cujos nomes citou. 

Dizia mais em qi/e de acordo com sua mu- 
lher mandara erigir no Cemitério Municipal 
(do Fundãoi uma Capela mortuária, com se- 
tenta carneiras destinadas a sepultura dele, 
de sua mulher e de seus descendentes. Deter- 
minou que fossem ditas missas por intenção 
de sua alma, de seu sogro Floriano de Ca- 
margo Penteado, além das de alguns escravos 
a quem devotava amizade, e mandou que se 
desse liberdade a alguns cativos a qifem le- 
gava. também, alguma importância em di- 
nheiro. Pela estima que sempre tivera pelo 
prédio onde morava, deixava-o, com exceção 
de algi/ns cumpartimentos. para que ficasse 
pertencendo a um só de seus filhos (não ci- 
tou qual), e pelo seu grande valor a diferen- 
ça do pagamento de seu valor, seria ressar- 
cida aos outros herdeiros, em dinheiro. 
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